
Ses Câmara Municipal de Ribeirão Preto
São Paulo

Ribeirão Preto, 20 de setembro de 2019.

Ofício nº 853/2019-D

EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO PRESIDENTE,

Em resposta ao Ofício nº 073/2019 — UR-17, de 2 de abril de 2019,
ref. ao Processo TC-00002607/026/15, cumprimos o dever de, comopresente, comunicar a
Vossa Excelência que, nos termos daLei Orgânica do Município de Ribeirão Preto, esta Casa
Legislativa, em Sessão Extraordinária do dia 19 de setembro de 2019, aprovouo Projeto de
Decreto Legislativo nº 40/2019, que “REJEITA AS CONTAS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO DO EXERCÍCIODE 2015, REFERENTES AO
MANDATO DA PREFEITA DÁRCYDA SILVA VERA, CONFORME ESPECIFICA E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, cujo Decreto Legislativo nº 46, de 20 de setembro de
2019, segue emanexo.

Sem outro particular, apresentandoa Vossa Excelência protestos de
estima e consideração, subscrevemo-nos,

ATENCIOSAMENTE,

LINCOLN FERNANDES
Presidente
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OTONEL LIMA DA STO MARMITA
Vice-Presidente 2º Vice-Presidente



Câmara Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

JEAN CORAUCI PAULO MODAS
1º Secretário | EN Secretário

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR
ANTONIO ROQUE CITADINI
DIGNÍSSIMO CONSELHEIRO PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADODE SÃO PAULO
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Protocolo de Cadastramento de Processo
ProcessoNº: 00021087.989.19-0

(Requerente!Solicitante(s)

Nome ldentidade [CPFICNPJ
ICAMARA MUNICIPAL DE RIBEIRAO PRETO E9.217.383/000143
Endereço:
ITelefone: 16 36074147
Logradouro: Avenida JERONIMO GONCALVESnº 1200
Bairro: CENTRO, Cidade: RIBEIRÃO PRETO-SP
Pais: BRASIL
CEP: 14.010-040aIMencionado(a)(s) Nome Identidade ICPFICNPJ

jórgão da Origem(s) Nome lidentidade 'PFICNPJeNome lidentidado ICPFICNPJ
PREFEITURA MUNICIPALDE RIBEIRAO
PRETO 6.024.581/0001-56
Endereço:

interessado(a)(s) Telefone: 16 39775723
Logradouro: Praça BARAO DO RIO BRANCO nºSINBairro: CENTRO, Cidade: RIBEIRÃO PRETO-SP.
País: BRASIL
(CEP: 14.010-140
q

Gabinete jonselheiro/Auditor Responsável: flor Rs 0,00
INTONIO ROQUE CITADINI

[Tipo de Processo Expediente [Carater Sigiloso [NÃO
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Mencionado(a)
Órgão da Origem

Interessado(a)

Processo Principal:
Processo(s) Depondente(s):
Recurso(Ação do:
Processo(s) Referenciado(s)
Processo(s) Referenciado(s)a este:
Cópia de:

Cópia(s) deste:

Gabinete:

Assunto:
Complementares:
Classe:
Exercício:
Caráter Sigiloso:
Fase Processual
Situação:

Valor:

Análises:

Origem:

Resumo do Objeto:

Nº Eventos do Processo
> Distribuído parao
4 Processo autuado

Origem: OAB302851NSP
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Dados do Processo
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Nome Identidade GPFICNPJ Advogados Endereço
CAMARA.
MUNICIPAL
DE 49.217 383/0001.43 Mostrar Mostrar
RIBEIRAO
PRETO

Nome identidade CPFICNPJ Advogados Endereço
Nome Identidade CPFICNPS Advogados Endereço

Nomo Identidade CPFICNPS Advogados Endereço
PREFEITURA
MUNICIPAL
DE 58.024 .581/0001.56 Mostrar Mostrar
RIBEIRAO
PRETO

O Próprio

Recurso(s)/Ação(ões) vinculado(s):

GP. Conselheiro(a): ANTONIO ROQUE
CITADINI
Expedientos « Administração Pública

Expediente « Expedientes
2015
NÃO Âmbito: Municipal
ORIGINÁRIO Objeto: Mae

a 30 de Setembro deData de Autuação: od Ectembro a
R$0,00 Último Evento; Distribuído para

O Notficações!nlimaçõesPrazospl certificar em Gabinete: O Cumprimentos do
cartório

ADVOGADO Data a009/2019
Remete ao Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, nos termosdo parágrafo único do artigo235 do Regimento Internoda Câmara Municipal de Ribeirão Prelo (Resolução nº 174/2015), o Decreto
Legislativo nº 46/2018, na qual consta a rejeição das contas da Prefaitura do Município de Ribeirão Pretodo exercíciode 2015, referentes ao mandato da Prefeita Dároy da Siva Vera, sendo coladooParecerdo Tribunal e Contesdo Estado de São Paulo constante no Processo TC-2607/026/15, nos termasdopronunciamento da Comissão Permanente de Finanças, Orçamento, Fiscalização, Controle e Tributária,elacionado ao Processo Administrativo nº 14,171/2018, que fica recebido para os fins legais
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Data Movimentado por Arquivos!Observação
30/09/2019 18:03 Sistema eletrônico
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